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Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria CAT 52, de 05-05-2015

Altera a Portaria CAT-145, de 23-07-2009, que 
concede regime especial às empresas prestadoras 
de serviços de telecomunicações para o estorno 
do valor do imposto indevidamente debitado em 
substituição ao procedimento previsto no artigo 
10 do Anexo XVII do Regulamento do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no artigo 489 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os dispositivos adiante indicados da Portaria CAT-145, de 
23-07-2009:

I - o artigo 3º:
“Artigo 3º - A opção pelo regime especial deverá ser forma-

lizada pela empresa até 31-08-2009, mediante:
I - entrega de termo de opção no Posto Fiscal de sua vincu-

lação, conforme Anexo I desta portaria;
II - apresentação, juntamente com o termo de opção, do 

livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 
Ocorrências, modelo 6, no qual será lavrado termo pelo chefe do 
Posto Fiscal, conforme Anexo II desta portaria.

§ 1º - A opção exercida na forma deste artigo será irretratá-
vel, devendo alcançar todas as notas fiscais emitidas no período 
de vigência do regime especial.

§ 2º - O regime especial previsto neste artigo vigorará até 
31-03-2017.” (NR);

II - o Anexo I:
“ANEXO I
Termo de Opção ao regime especial para o estorno do valor 

do imposto indevidamente debitado relativo à prestação de 
serviço de comunicação (artigo 3º da Portaria CAT-145/2009)

São Paulo, __ de __ de __
Ao
Posto Fiscal
Pela presente, nos termos do artigo 3º da Portaria CAT- 

145/2009, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, detentora de 
concessão ou autorização da Agência Nacional de Telecomu-
nicações - Anatel na modalidade XXXXXXXXXXXXXXXX ou de 
XXXXXXXXXXXXXXX vem comunicar adesão ao regime especial 
autorizado pela referida portaria, mediante a qual, em subs-
tituição ao procedimento estabelecido no artigo 10 do Anexo 
XVII do RICMS/00, disciplinado pela Portaria CAT-6/2009, para 
efetuar o estorno do valor do imposto indevidamente debitado 
em Notas Fiscais de Serviço de Comunicações - NFSC, modelo 
21, ou Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações - NFST, 
modelo 22, emitidas nos termos da Portaria CAT-79/2003, a 
empresa lançará, uma vez por mês, em seu Livro Registro de 
Apuração do ICMS, modelo 9, no campo “Outros Créditos”, o 
valor resultante da multiplicação dos percentuais estabelecidos 
pelo valor total do imposto debitado em Notas Fiscais de Serviço 
de Comunicação - NFSC, modelo 21, e Notas Fiscais de Serviço 
de Telecomunicações - NFST, modelo 22, emitidas nos termos 
da Portaria CAT-79/2003, para tomadores paulistas no período 
de apuração:

I - para empresa prestadora de Serviço Móvel Pessoal - SMP 
ou Serviço Móvel Celular - SMC:

a) no ano de 2009 - 2%;
b) no ano de 2010 - 1,5%;
c) a partir de 2011 - 1%.
II - para empresa prestadora de Serviço Telefônico Fixo 

Comutado - STFC:
a) no ano de 2009 - 1,5%;
b) a partir de 2010 - 1%.
A empresa manifesta plena ciência de que a adesão ao 

regime especial:
a) vigorará a partir da data de lavratura do termo de opção 

pelo chefe do Posto Fiscal, tendo como termo final de vigência 
a data prevista no § 2º do artigo 3º da Portaria CAT-145/2009, 
observado o disposto no artigo 3º-A da referida portaria;

b) possui caráter irrevogável, não comportando desistência 
ou renúncia aos seus termos, observado o disposto no artigo 
3º-A da Portaria CAT-145/2009;

c) implica renúncia ao direito de efetuar qualquer crédito ou 
estorno de débito, a título de compensação por eventual lança-
mento indevido de débito, relativos a documentos fiscais emiti-
dos entre 01-01-2009 e o final da vigência do regime especial;

d) implica lançamento único, não sendo admitida alteração 
para maior do valor, na hipótese de substituição de GIA.” (NR);

III - o Anexo II:
“ANEXO II
Termo a ser lavrado no Livro Registro de Utilização de 

Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6 (artigo 
3º da Portaria CAT-145/2009)

Tendo em vista o regime especial concedido pela Portaria 
CAT-145, de 23-07-2009, a interessada apresentou comunicação 
de opção, protocolizada com número GDOC XXXXXXXXXXX/ 
2009, pela qual, em substituição ao procedimento estabelecido 
no artigo 10 do Anexo XVII do RICMS/00, para efetuar o estorno 
do valor do imposto indevidamente debitado em Notas Fiscais 
de Serviço de Comunicações - NFSC, modelo 21, ou Notas Fiscais 
de Serviço de Telecomunicações - NFST, modelo 22, passará a 
lançar, uma vez por mês, em seu Livro Registro de Apuração do 
ICMS, modelo 9, no campo “Outros Créditos”, o valor resultante 
da multiplicação dos percentuais estabelecidos pelo valor total 
do imposto debitado em Notas Fiscais de Serviço de Comuni-
cação - NFSC, modelo 21, e Notas Fiscais de Serviço de Teleco-
municações - NFST, modelo 22, emitidas nos termos da Portaria 
CAT-79/2003, para tomadores paulistas no período de apuração:

I - para empresa prestadora de Serviço Móvel Pessoal - SMP 
ou Serviço Móvel Celular - SMC:

a) no ano de 2009 - 2%;
b) no ano de 2010 - 1,5%;
c) a partir de 2011 - 1%;
II - para empresa prestadora de Serviço Telefônico Fixo 

Comutado - STFC:
a) no ano de 2009 - 1,5%;
b) a partir de 2010 - 1%.
A opção ao regime especial vigorará a partir da data de 

lavratura do termo de opção pelo chefe do Posto Fiscal, tendo 
como termo final de vigência a data prevista no § 2º do artigo 3º 
da Portaria CAT-145/2009, observado o disposto no artigo 3º-A 
da referida portaria.

A empresa de comunicação fica cientificada de que a comu-
nicação de opção a este regime tem caráter irrevogável, não 
comportando desistência ou renúncia aos seus termos durante 
o período de vigência, observado o disposto no artigo 3º-A da 
Portaria CAT-145/2009, podendo, no entanto, a critério do Fisco, 
ser revogada ou cassada a qualquer momento.” (NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 
o artigo 3º-A à Portaria CAT-145, de 23-07-2009:

“Artigo 3º-A - Na hipótese de o prazo indicado no § 2º do 
artigo 3º ser prorrogado pelo Fisco, a empresa que não tiver inte-
resse em permanecer como optante pelo regime especial poderá 
formalizar renúncia a essa opção, até o último dia útil do mês 
subsequente ao de encerramento do referido prazo, mediante:

I - entrega de termo de renúncia no Posto Fiscal de sua 
vinculação;

II - lavratura de termo de renúncia no livro Registro de Utili-
zação de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6.

§ 1º - A renúncia realizada nos termos deste artigo produ-
zirá efeitos a partir do primeiro dia do mês em que ocorrer a 
entrega prevista no inciso I do “caput”.

 PENITENCIÁRIA DE FLÓRIDA PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380229000012015OC00161
Item:1 Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/

Modelo Valor da Proposta Qtd. Comprada
1º ACF - Brasil Com. Desc. Hig. Limp. Ltda 45,0000 Produzi-

do no Brasil altaplast R$ 12,0000 45
2º Celio Alves de Oliveira Comercial 45,0000 Produzido no 

Brasil GRU R$ 12,5000 0
3º Clara Maria Ferreira Antas Guarulhos - ME 45,0000 

Produzido no Brasil BJR R$ 13,6900 0

 PENITENCIÁRIA DE IRAPURU

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Despacho do Diretor, de 5-5-2015
Convite BEC/SP - Processo 134/15-PI 

380230000012015OC00091. Assunto: Aquisição de Alimentos 
para animais, através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica de Compras. 
Considerando o processo 134/15-PI, Convite BEC 10843/2015; 
Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP conforme 
anexa aos autos; Considerando que as firmas referente ao 
item 01 foram desclassificadas visto que os valores ofertados 
estão acima do referencial; Considerando que os demais preços 
ofertados estão condizentes com os praticados no mercado e 
dentro do preço referencial e; Observando o critério de menor 
preço de acordo com os termos da Lei Federal 8666/93, no seu 
artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação, homologo o referido certame e adjudico o objeto da 
presente Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 
13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93 ficando na seguinte 
conformidade: o item 01 para a empresa Biovida - Comércio de 
Produtos Veterinários Ltda. (213)

 Fazenda
 COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
E INFRAESTRUTURA

 Extrato de Aditivo
Processo 23675-885538-2013 - Contrato 23673-SAAC-

00290-2013
Parecer Jurídico 0189/2015
Contratante: 200147 - Depto. de Suprimentos e Infraes-

trutura
Contratada: Multilixo Remoções de Lixo Sociedade Simples 

Ltda
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de serviços de 

coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos e 
recicláveis

Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência de 01-04-2015 
a 30-06-2016.

Vigência: 1/4/2015 a 30/6/2016
Valor total: R$ 221.445,00 - Valor do exercício (2015): R$ 

132.867,00 - Exercício seguinte (2016): R$ 88.578,00
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 31/3/2015
Obs.: Pregão - NCC - 082/13
 Extrato de Convênio
Processo SF 22242-68252/2015
Registro DSI 014/2015
Partícipe: Secretaria da Fazenda
Órgão Conveniado: Câmara Municipal de São Paulo
Objeto: Visando a realização de compras por meio eletrô-

nico pelo sistema BEC/SP, com dispensa de licitação em razão 
do valor.

Data Assinatura: 15-04-2015
 Extrato de Convênio
Processo SF 22242-68294/2015
Registro DSI 015/2015
Partícipe: Secretaria da Fazenda
Órgão Conveniado: Câmara Municipal de São Paulo
Objeto: Visando a realização de compras por meio eletrôni-

co pelo sistema BEC/SP, na modalidade pregão.
Data Assinatura: 15-04-2015
 Extrato de Aditivo
Processo 29172-908449-2013 - Contrato 23673-SAAC-

00148-2013
Parecer Jurídico 0416/2015
Contratante: 200174 - DEPTO. DE GESTÃO E ESTRATÉGIA
Contratada: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECO-

NÔMICAS - FIPE
Objeto Resumido do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PESQUISAS PARA AFERIÇÃO DE 
ÍNDICES DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS USUARIOS.

Objeto do Aditivo: 3º TERMO DE ADITAMENTO SENDO ESTE 
DE REDUÇÃO DO OBJETO E REDUÇÃO DA VIGÊNCIA.

Vigência: 14-11-2014 a 30/6/2015
Valor total: R$ 538.461,50 - Valor do exercício (2014): R$ 

141.395,00 - Exercício seguinte (2015): R$ 397.066,50
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 4/5/2015
Obs.: DISPENSA DE LICITAÇÃO ARTIGO 24 INCISO XIII

 COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 Portaria CAT 51, de 05-05-2015

Altera a Portaria CAT-224, de 09-11-2009, que 
dispõe sobre o regime especial previsto no artigo 
345 do Regulamento do ICMS

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista 
o disposto no § 3º do artigo 345 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermuni-
cipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30-11-2000, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 
os seguintes dispositivos da Portaria CAT-224, de 09-11-2009:

I - a ementa:
“Dispõe sobre o regime especial previsto no § 3º do artigo 

345 do Regulamento do ICMS” (NR).
II - o artigo 1º:
“Artigo 1º - O estabelecimento do industrializador, localiza-

do neste Estado, que pretenda efetuar o lançamento do imposto 
previsto no “caput” do artigo 345 do Regulamento do ICMS 
no momento em que ocorrer a saída do produto resultante da 
respectiva industrialização, nos termos do § 3º do mesmo artigo, 
deverá requerer regime especial, observando o disposto nesta 
portaria.” (NR).

Artigo 2º - Os regimes especiais concedidos anteriormente 
à publicação desta portaria, com fundamento no artigo 345 do 
Regulamento do ICMS, ficam automaticamente recepcionados 
nos termos da nova redação do artigo 1º da Portaria CAT-224, de 
09-11-2009, de forma a permitir que o lançamento do imposto 
previsto no “caput” do artigo 345 do Regulamento do ICMS 
possa ser efetuado no momento em que ocorrer a saída do 
produto resultante da respectiva industrialização.

369/14 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 9.865,00 20/Abr 47698
369/14 G.Dos Santos e Santos Ltda R$ 164,50 20/Abr 47699
464/14 Alamir Mendes Souto R$ 273,00 22/Abr 48475
464/14 Laércio Paulo Pereira R$ 907,50 22/Abr 48476
464/14 Michel Soares Ribeiro R$ 503,64 08/Abr 41409
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.480,00 22/Abr 48477
368/14 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda R$ 11.843,25 22/Abr 48478
368/14 Cs Comércio de Cereais Eireli Me R$ 4.000,00 22/Abr 48479
368/14 Cs Comércio de Cereais Eireli Me R$ 450,00 22/Abr 48480
370/14 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 1.421,20 23/Abr 49469
370/14 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 456,00 23/Abr 49470
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.017,50 24/Abr 50117
368/14 Maria Shirley Pereira dos Santos - Me R$ 1.471,30 24/Abr 50118
370/14 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 2.185,00 24/Abr 50119
368/14 Jm Transportes e Com. De Alimentos Eireli M R$ 15.625,00 27/Abr 50913
369/14 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp R$ 15.045,00 27/Abr 50914
369/14 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 3.900,00 27/Abr 50915
370/14 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 279,00 27/Abr 50916
369/14 G.Dos Santos e Santos Ltda R$ 82,25 27/Abr 50917
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli R$ 1.572,50 27/Abr 50918
464/14 Laércio Paulo Pereira R$ 1.385,00 29/Abr 52011
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 4.272,50 29/Abr 52012
370/14 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 1.480,80 29/Abr 52013
370/14 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 456,00 30/Abr 52872
370/14 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 1.495,20 30/Abr 52873
369/14 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda R$ 994,50 30/Abr 52874
283/13 Elektro-Eletricidade e Servicos S.A. R$ 42.734,64 06/Abr 39531
005/15 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 803,25 02/Abr 38441
121/14 Pix Adm Cartões de Credito e Servs Ltda - E R$ 444,64 06/Abr 39532
121/14 Pix Adm Cartões de Credito e Servs Ltda - E R$ 1.453,07 06/Abr 39533
121/14 Pix Adm Cartões de Credito e Servs Ltda - E R$ 178,02 15/Abr 44774
121/14 Pix Adm Cartões de Credito e Servs Ltda - E R$ 346,44 16/Abr 45732
121/14 Pix Adm Cartões de Credito e Servs Ltda - E R$ 967,84 16/Abr 45733
221/15 Bruna Daniele Severino Squizatto R$ 392,00 07/Abr 40509
222/15 José Eduardo Lopes da Costa R$ 800,00 07/Abr 40510
369/14 G.Dos Santos e Santos Ltda R$ 2.853,00 20/Abr 47700
530/14 Cia Ultragaz S/A R$ 9.460,00 07/Abr 40511
223/15 Fabiana Aparecida Boian R$ 3.800,00 07/Abr 40512
140/15 Marcio Henrique Lanza R$ 950,00 07/Abr 40513
224/15 José Eduardo Lopes da Costa R$ 1.400,00 07/Abr 40514
225/15 Bruna Daniele Severino Squizatto R$ 2.000,00 08/Abr 41012
226/15 Ademir Rodrigues da Silva R$ 1.000,00 08/Abr 41489
080/15 Rosentino Francisco Borges Me R$ 45,00 09/Abr 41669
006/15 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 178,50 14/Abr 44421
005/15 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 1.740,37 14/Abr 44422
272/12 Instituto Nacional de Seguridade Social R$ 1.677,16 20/Abr 47212
530/14 Cia Ultragaz S/A R$ 9.593,30 20/Abr 47701
002/15 Telefonica Brasil S.A. R$ 1.655,63 20/Abr 47702
266/15 Bruna Daniele Severino Squizatto R$ 1.500,00 20/Abr 47703
126/15 Ademir Rodrigues da Silva R$ 500,00 20/Abr 47704
267/15 Cicero da Silva Souza R$ 360,00 23/Abr 49471
004/15 Empresa de Transportes Andorinha S.A R$ 14,82 29/Abr 52014
283/15 Simone Cristina Utrabo R$ 670,00 28/Abr 51662
001/15 Expresso de Prata Ltda R$ 3.354,25 30/Abr 52875
284/15 Renata Cristina Lourenco Fernandes da Silva R$ 530,00 29/Abr 52015
005/15 Pagamento de Diarias, Ajuda de Custo, Regime R$ 803,25 29/Abr 52418
189/15 Fabiana Aparecida Boian R$ 280,00 30/Abr 53386
039/15 Ana Angelica Andreotti Ricci R$ 902,94 30/Abr 53387

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no período de 01 a 

30-04-2015, em cumprimento ao artigo 2º da Lei 758/92, res-
pectivamente: Processo, Nome do Credor, Importância, Data de 
Pagamento e Número de Ordem Bancária:
PROC. IDENTIFICAÇÃO VALOR DATA PAGA-

MENTO
OB

464/14 Laércio Paulo Pereira R$ 715,00 01/Abr 37748
369/14 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda R$ 311,50 01/Abr 37749
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.480,00 01/Abr 37750
464/14 Percio Makoto Tooru Kamijo Junior R$ 50.364,00 02/Abr 38437
370/14 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 1.588,60 02/Abr 38438
369/14 Rogerio Soares da Silva - Dracena - Me R$ 5.910,00 02/Abr 38439
368/14 Comercial Crepaldi de Alimentos Ltda - Epp R$ 112,50 02/Abr 38440
369/14 Matheus Sagrado Bogaz - Me R$ 7.990,00 06/Abr 39523
369/14 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 3.900,00 06/Abr 39524
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 2.127,50 06/Abr 39525
368/14 Roberto Carlos Grillo Me R$ 138,00 06/Abr 39526
369/14 Duarte Alimentos Atacadista Ltda - Epp R$ 25.075,00 06/Abr 39527
034/15 Golden Distribuidora Ltda R$ 2.513,22 06/Abr 39120
080/15 Amb Comercial Eletrica Ltda - Epp R$ 1.796,40 06/Abr 39122
081/15 Amb Comercial Eletrica Ltda - Epp R$ 508,50 06/Abr 39124
109/15 Casa Fernandes Atacadista Ltda - Epp R$ 386,10 06/Abr 40146
370/14 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 465,00 06/Abr 39528
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.609,50 06/Abr 39529
368/14 Maria Shirley Pereira dos Santos - Me R$ 291,00 06/Abr 39530
370/14 Algari Fatima de Oliveira Braz-Me R$ 3.400,00 08/Abr 41006
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.572,50 08/Abr 41408
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.512,00 01/Abr 37751
464/14 Laercio Paulo Pereira R$ 1.389,10 08/Abr 41008
464/14 Alamir Mendes Souto R$ 285,60 08/Abr 41010
370/14 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 456,00 09/Abr 41834
370/14 Kenia Kazue Akutagawa - Tupa Me R$ 1.231,30 09/Abr 41835
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 2.312,50 10/Abr 42666
368/14 Maria Shirley Pereira dos Santos - Me R$ 389,94 10/Abr 42667
369/14 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 3.900,00 13/Abr 43607
272/12 Plantag Serviços Ltda Me R$ 11.808,53 10/Abr 42668
272/12 Prefeitura Municipal de Pacaembu R$ 483,39 30/Abr 52871
370/14 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 823,50 13/Abr 43608
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.480,00 13/Abr 43609
368/14 Dilaini Encarnacao Galhardo Loli Me R$ 7.452,00 13/Abr 43610
464/14 Leone Lafaiete Carlin R$ 458,64 15/Abr 44769
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.572,50 15/Abr 44770
003/15 Expresso Adamantina Ltda. R$ 326,30 09/Abr 41836
369/14 Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda R$ 2.006,00 15/Abr 44771
368/14 Moinho Globo Alimentos S.A R$ 4.716,00 15/Abr 44772
369/14 Rogerio Soares da Silva - Dracena - Me R$ 4.580,25 15/Abr 44773
370/14 Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda R$ 456,00 16/Abr 45728
370/14 Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me R$ 1.099,78 16/Abr 45729
368/14 Maria Shirley Pereira dos Santos - Me R$ 1.317,60 16/Abr 45730
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 2.312,50 17/Abr 46593
152/15 V.R.Pizi Camargo-Me R$ 630,00 17/Abr 46238
144/15 Nissei Dedetizadora Ltda - Me R$ 1.300,00 16/Abr 45731
369/14 Hf Transporte e Distribuidora Frios Eireli- R$ 1.572,50 20/Abr 47695
369/14 Belaris Alimentos Ltda - Epp R$ 3.900,00 20/Abr 47696
370/14 Comercial de Cereais Demarque Ltda R$ 823,50 20/Abr 47697
370/14 Comercial Hortifruti. Francisco Dona Ltda-M R$ 3.566,00 17/Abr 46594

 PENITENCIÁRIA TACYAN MENEZES DE LUCENA - MARTINÓPOLIS

 Comunicado
Convite (OC 380162000012015OC00061). Processo 101/15-P”TML”-MART, Convite 009/15-P”TML”-MART, que trata da aquisi-

ção de Material de Escritório, Papelaria e Impressos, para uso nesta Unidade Prisional. Foram classificadas as demais propostas em 
ordem crescente de valores, conforme segue:

Item:1 Propostas Desclassificadas.
Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/Modelo Valor da Pro-

posta
Qtd. Com-

prada
Item:2 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 25,0000 Importado Jocar R$ 0,4600 25
Item:3 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 3,0000 Produzido no Brasil Injex R$ 16,8000 3
Item:4 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 2,0000 Produzido no Brasil Injex R$ 16,8000 2
Item:5 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 4,0000 Produzido no Brasil Leo R$ 4,8000 4
Item:6 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 30,0000 Produzido no Brasil Orda R$ 2,2900 30
Item:7 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 30,0000 Produzido no Brasil Orda R$ 2,5500 30
Item:8 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 30,0000 Produzido no Brasil Orda R$ 3,3500 30
Item:9 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 30,0000 Produzido no Brasil Iara R$ 5,2000 30
Item:10 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 2,0000 Importado Jocar R$ 20,2000 2
Item:11 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 1,0000 Importado Jocar R$ 8,1900 1

Item:12 Propostas Desclassificadas.
Item:13 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 50,0000 Produzido no Brasil Scrity R$ 22,6500 50
Item:14 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 80,0000 Produzido no Brasil Fitpel 45X50 R$ 1,6900 80
Item:15 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 40,0000 Produzido no Brasil Flax R$ 2,5500 40
Item:16 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 8,0000 Produzido no Brasil Sigma 63G R$ 72,0000 8

Item:17 Propostas Desclassificadas.
Item:18 1º Golden Distribuidora Ltda 300,0000 Produzido no Brasil Suzano One A4 

75G/M²
R$ 8,4500 300

Item:19 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 20,0000 Produzido no Brasil G.Kraft R$ 18,9000 20
Item:20 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 5,0000 Produzido no Brasil Marcari R$ 1,7600 5
Item:21 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 15,0000 Importado Kaz R$ 1,0500 15
Item:22 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 5,0000 Importado Leo R$ 2,5000 5

Item:23 Propostas Desclassificadas.
Item:24 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritório Ltda. EPP 15,0000 Importado Jocar / Kaz R$ 6,2500 15
Item:25 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 5,0000 Importado Jocar R$ 0,9500 5
Item:26 1º JP Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 5,0000 Importado Kaz R$ 14,2500 5

Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do D.O, para interposição de 
recursos em conformidade com o artigo 109, inciso 1º, alínea "b", da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

 
 Comunicado
Convite (OC 380162000012015OC00062). Processo 107/15-P”TML”-MART, Convite 010/15-P”TML”-MART, que trata da aqui-

sição de Material Médico, Hospitalar e Odontológico, para uso dos sentenciados desta Unidade Prisional. Foram classificadas as 
demais propostas em ordem crescente de valores, conforme segue:
Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/Modelo Embalagem Registro Fabricante Tipo Valor da Proposta Qtd. Comprada
Item:1 1º Ciclo Saúde Ltda EPP 100,0000 Produzido no Brasil Descarpack Und 10330669063 Descarpack Marca R$ 0,0600 100
Item:2 1º Supermed Comércio e Impor-

tação de Produtos e Hospi
2000,0000 Produzido no Brasil J Prolab Unidade 80097910001 J. Prolab Indus Marca R$ 0,3333 2000

Item:3 1º Ciclo Saúde Ltda EPP 24,0000 Produzido no Brasil Shalon Und 10243410022 Shalon Marca R$ 1,3000 24
Item:4 1º Ciclo Saúde Ltda EPP 48,0000 Produzido no Brasil Shalon Und 10243410022 Shalon Marca R$ 1,5100 48
Item:5 1º Ciclo Saúde Ltda EPP 48,0000 Produzido no Brasil Shalon Und 10243410022 Shalon Marca R$ 1,5100 48

Item:6 Propostas Desclassificadas.
Item:7 Propostas Desclassificadas.
Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto no prazo de 2 dias úteis a contar da publicação do D.O, para interposição de 

recursos em conformidade com o artigo 109, inciso 1º, alínea "b", da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

 PENITENCIÁRIA OZIAS LÚCIO DOS SANTOS DE PACAEMBU

 Comunicado
Sistema BEC/SP. Convite (OC 380163000012015OC00062). Convite 11279/2015– BEC/SP, 380163000012015OC00062, Proc. 

269/2015-PPAC, efetuado pela Bolsa Eletrônica de Compras para a aquisição de outros materiais de consumo, para uso desta uni-
dade prisional – UGE 380163 – Penitenciária “Ozias Lucio dos Santos” de Pacaembu. Foram classificadas as demais propostas em 
ordem crescente de valores, conforme segue:

Item:1 Propostas Desclassificadas.
Clas. Licitante Qtd. Ofertada Procedência Marca/Modelo Valor da Proposta Qtd. Comprada
Item:2 1º J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME 5,0000 Produzido no Brasil belgo R$ 24,0000 5
Item:3 1º J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME 5,0000 Produzido no Brasil belgo R$ 99,7500 5
Item:4 1º J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME 5,0000 Produzido no Brasil belgo R$ 13,0000 5
Item:5 1º J Marin Sampaio & Cia Ltda - ME 10,0000 Produzido no Brasil belgo R$ 35,0000 10
Item:6 1º Comercial Discon Ltda. 20,0000 Produzido no Brasil UND R$ 10,7400 20
Item:7 1º Misse Agro Ferramentas Ltda - EPP 30,0000 Importado Worker R$ 2,9500 30

Não foi registrado nenhum empate. Considerando o resultado da pesquisa de preço realizado no Sistema Siafisico/Bec e merca-
do, concluiu-se que os preços dos itens classificados condizem com os preços praticados no mercado. Fica aberto o prazo de 2 dias 
úteis, a contar da publicação no D.O, para a interposição de recursos, em conformidade com o Artigo 109, Inciso I, Alínea B, § 6º do 
Inciso III, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações.


